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Fonte: Diário de Justiça, p. 3590, 30 maio 1974. 

 
 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

ATO N. 75 DE 28 DE MAIO DE 1974 
 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, usando 
de suas atribuições, 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Extinguir, a partir desta data, o Setor de Legislação Trabalhista, da 

Subsecretaria de Pessoal. 
 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 
 

MINISTRO MÁRCIO RIBEIRO 
 

PRESIDENTE 

Exti
nto
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